
 
 

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA - Eurofins Food Testing Lisboa 

 

1. Âmbito de aplicação 

As presentes Condições Gerais de Venda (CGV) regem as relações contratuais 

(doravante designadas Proposta/ Contrato) entre a sociedade Eurofins Food testing 

Lisboa (doravante designada “Laboratórios”) e os seus Clientes, conjuntamente 

designados por “as Partes”, no âmbito da prestação de serviços de ensaios analíticos 

(doravante designados “Ensaio/ Análise”). 

A aceitação das presentes CGV pelo Cliente condiciona que estes termos e condições 

substituam todas as Propostas e acordos verbais ou escritos anteriores entre as 

Partes (incluindo Termos Gerais de Compra do Cliente) e, a menos que 

especificamente indicado em contrário, prevalecem sobre todos os acordos escritos 

subsequentes, ou acordos posteriores celebrados entre as partes. 

Qualquer exceção às presentes CGV deverá ser mencionada na Proposta ou ser 

relatada em documento escrito, assinado por pessoa devidamente autorizada a 

representar os Laboratórios. Caso contrário, qualquer disposição de qualquer tipo 

proposta pelo Cliente, em qualquer momento e sob qualquer forma, que se afaste das 

CGV será rejeitada e considerada nula. 

2. Consultas 

Em qualquer consulta efetuada por um cliente, ou potencial cliente, sobre as 

possibilidades de prestação de serviços dos Laboratórios é verificada a exequibilidade 

do pedido de acordo com critérios definidos no âmbito do Sistema de Gestão 

Integrado (SGI) dos Laboratórios. Após confirmação da exequibilidade do pedido, os 

Laboratórios produzem uma proposta escrita que contempla os requisitos do cliente, 

os métodos e procedimentos e os prazos acordados. Na proposta é referido que as 

CGV deverão ser consultadas no site da Eurofins. Juntamente com a proposta é 

enviada a informação técnica de todos os ensaios indicados na mesma. A aceitação 

da Proposta pelo Cliente, implica a aceitação das CGV, devendo ser devolvido o 

formulário de aceitação da proposta (anexa à mesma); ou entregue amostra(s) nos 

Laboratórios, ambas as formas vinculam automaticamente o cliente às condições 

contratuais constantes na referida proposta e a aceitação das CGV. 

Sempre que o cliente não especifica qual o método a utilizar, os Laboratórios 

selecionam métodos adequados para os fins a que se destinam, preferencialmente 

acreditados. Podem constar da proposta ensaios realizados de acordo com 

especificações técnicas do cliente, normas de ensaio ou métodos internos dos 

Laboratórios. 

Para responder às solicitações dos clientes, os Laboratórios podem também recorrer 

à contratação de ensaios a fornecedor externo, com a aprovação verbal e/ou escrita 

do cliente, sendo sempre os Laboratórios responsáveis pelo trabalho do contratado, 

perante o cliente. Os ensaios contratados a fornecedor externo, são inequivocamente 

identificados como tal na proposta, com indicação também de que será um ensaio 

fora do âmbito da acreditação.  

Sempre que os Laboratórios considerem que o método proposto pelo cliente é 

inadequado ou desatualizado, o cliente é informado deste facto, sendo da 

responsabilidade do cliente a sua aceitação. No caso de o cliente requerer a 

realização do ensaio por este método, o seu resultado será sempre identificado como 

não acreditado no relatório de ensaio. 

3. Preços e condições de pagamento 

O preço a pagar pelos Ensaios/ serviços solicitados pelo Cliente em cada pedido 

deverá corresponder ao previsto na Proposta em vigor à data do pedido do Cliente. O 

laboratório reserva-se o direito de a seu exclusivo critério, alterar a Proposta, no 

pressuposto de que os novos preços apenas serão aplicáveis aos pedidos posteriores 

a essa alteração. 

Os preços são indicados pelo seu valor líquido, sobre o qual incidirá o Imposto sobre 

o Valor Acrescentado (IVA) em vigor à data da venda, acrescido dos demais custos e 

encargos imputáveis ao Cliente que sejam aplicáveis. 

Além do preço indicado na Proposta, o Cliente compromete-se a suportar qualquer 

encargo ou custo adicional em que, direta ou indiretamente, os Laboratórios tenham 

incorrido em consequência de instruções dadas por si, ou da falta delas se a si lhe 

competiam, ou ainda devido a falhas, atrasos ou qualquer outro ato do Cliente ou dos 

seus representantes ou funcionários. 

Os Laboratórios emitem a fatura ao Cliente por via eletrônica, pelo valor total dos 

Ensaios/ serviços, em Euros. O método de liquidação da fatura será preferencialmente 

por transferência bancária. Qualquer outro meio de pagamento deverá ser 

previamente acordado com os Laboratórios.  

O pagamento das faturas emitidas pelos Laboratórios serão considerados efetivos 

quando recebidos pelos Laboratórios. Qualquer fatura não paga após a data de 

vencimento será acrescida de juros de mora à taxa legal em vigor. 

Na medida em que não haja acordo expresso em contrário, os pagamentos devem 

ser realizados a pronto pagamento após a faturação. Qualquer consulta ou questão 

relativa à fatura deve ser submetida dentro de um período máximo de 5 dias desde a 

data da sua recepção. Os Laboratórios reservam-se o direito de reter resultados de 

Ensaios em casos de incumprimento de pagamento. 

 

 

4. Confidencialidade 

Os Laboratórios comprometem-se a tratar confidencialmente toda a informação obtida 

ou gerada durante a realização das atividades laboratoriais. 

Os Laboratórios entendem que informação cedida a entidades reguladoras do setor 

(IPAC, tribunais, entre outras), não carece de notificação ao cliente. 

Quando for requerido aos Laboratórios que disponibilizem informação confidencial, 

por disposição legal ou contratual, o cliente será notificado pela Comissão da 

Qualidade e/ou Gestão dos Laboratórios da informação disponibilizada, a menos que 

seja proibido por lei. 

Os Laboratórios garantem que as informações sobre o cliente provenientes de outras 

fontes que não o próprio (por exemplo reclamante, autoridades reguladoras), são 

mantidas confidenciais entre o cliente e os Laboratórios. Os Laboratórios preservam 

a confidencialidade da fonte destas informações e, a sua identidade não será 

divulgada ao cliente, a menos que a fonte assim o autorize. 

 

5. Imparcialidade 

Princípio da imparcialidade 

 

As atividades dos laboratórios são realizadas com imparcialidade e são geridas e 

estruturadas de forma a salvaguardar a imparcialidade. 

 

6. Amostras 

Recepção de amostras nos Laboratórios 

A data e as condições de entrega deverão ser previamente acordadas entre o cliente 

e o Laboratório.  

Horário para recepção de amostras 

Dias úteis das 08h às 18h.  

Quantidade de amostra 

Esta informação encontra-se referida na informação técnica enviada com a proposta. 

Acondicionamento e conservação de amostras 

As amostras deverão ser acondicionadas individualmente e transportadas de modo a 

não existir risco de contaminação, manter a sua integridade e nas melhores condições 

para a sua conservação, a fim de evitar a sua degradação.  

Nota: para informação detalhada, contactar os Laboratórios. 

Identificação da amostra 

As amostras devem ser inequívocamente identificadas de forma clara e devem ser 

acompanhadas da respetiva requisição de análises. 

Conservação da amostra testemunho e sua devolução 

- Ensaios de microbiologia: as amostras testemunho de alimentos serão conservadas 

por um período máximo de 15 dias após a emissão do relatório de ensaio. 

- Ensaios químicos: a amostra será conservada por um período máximo de 30 dias 

após a emissão do relatório de ensaio. 

Devolução de amostras 

Se solicitado pelo Cliente, está prevista a devolução da amostra testemunho para 

ensaios químicos e microbiológicos (apenas para produtos não perecíveis). Está 

estabelecido para devolução o prazo máximo de 30 dias após a emissão do relatório 

de ensaio. O cliente será informado sempre que a quantidade ou perecibilidade da 

amostra inviabilizar a sua devolução.  

Amostra não testável /desviante 

Caso seja recepcionada nos Laboratórios uma amostra não testável /desviante 

(amostra que não se encontra numa condição apropriada que reflita a amostra original 

- AMOSTRA NÃO CONFORME), a validade dos resultados pode estar comprometida 

pelo que, caso o cliente, mesmo assim, mantiver a intenção de prosseguir os ensaios, 

os Laboratórios informarão de que o resultado será emitido como não acreditado, no 

relatório de ensaio, e no qual constará também a seguinte declaração no campo de 

observações: “A amostra (xxxx) apresentou um desvio do estado normal /original 

(descrição do estado). Portanto a validade dos correspondentes resultados de ensaio 

(assinalados com ****) podem ser afetados”. 

 
7. Prazos de entrega e tempos de execução 

Sempre que acordado com o Laboratório a data de entrega das amostras, os prazos 

de entrega de resultados e tempos de execução das análises, constituem um 

compromisso dos Laboratórios. Os resultados são enviados após a conclusão da 

análise de forma automática, através da plataforma eLIMS. Sempre que solicitado 

pelo cliente, o(s) relatório(s) de ensaio são enviados por correio, à atenção das 

pessoas indicadas pelo Cliente no momento da consulta e/ou requisição de análises. 



 
 
8. Resultados 

Os resultados de cada Ensaio realizados pelos Laboratórios são apresentados de 

forma clara e objetiva, e de acordo com o especificado no método de ensaio em causa. 

Os Laboratórios são responsáveis por toda a informação apresentada no relatório de 

ensaio, exceto quando a informação é fornecida pelo cliente. Os dados fornecidos 

pelo cliente são claramente identificados. A interpretação e utilização dos resultados 

da análises, é da exclusiva responsabilidade do Cliente. 

Emissão de declaração de conformidade de resultados e a regra de decisão:  

Sempre que o cliente necessitar de uma  declaração/ avaliação de conformidade dos 

resultados para as amostras ensaiadas e ensaios contratados, no sentido de 

assegurar que o mesmo cumpre com os valores pré-estabelecidos numa 

especificação técnica /regulamento/ decreto-lei/ norma, terá que ser solicitado aos 

laboratórios, mediante uma clarificação e esclarecimento prévios aquando da 

adjudicação da proposta, por escrito, de forma clara e explicita, fornecendo o critério 

de avaliação a utilizar (especificação técnica , norma, regulamento, decreto-lei,…) e a  

respetiva regra de decisão a ser utilizada (regra que descreve como a incerteza da 

medição é contabilizada ao declarar a conformidade, ou a incerteza não é tida em 

consideração no resultado). 

Se o cliente não informar o laboratório da necessidade da inclusão de uma 

declaração/avaliação de conformidade dos resultados, o laboratório reserva-se no 

direito de utilizar a regra de decisão em vigor no laboratório.  

Para avaliação da conformidade de resultados de Contaminantes químicos incluindo 

Pesticidas, realizados no laboratório de Carnaxide: 

É tido em consideração o seguinte:  

• Se o valor obtido na análise com subtração da incerteza da medição for menor 

ou igual ao limite máximo permitido por lei – a amostra estará conforme face ao 

valor legal 

• Se o valor obtido na análise com subtração da incerteza da medição for superior 

ao limite máximo permitido por lei – a amostra não estará conforme face ao valor 

legal. 

Para avaliação da conformidade de resultados microbiológicos realizados no 

laboratório de Alcochete, é tido em consideração o seguinte: não será considerado o 

valor da incerteza de medição na avaliação de conformidade 

A regra de decisão é também disponibilizada no relatório de ensaio no campo “Nota 

explicativa/explanatory note”. 

Reclamações relacionadas com os resultados dos Ensaios podem ser efetuadas no 

prazo de trinta (30) dias, após a recepção dos mesmos. 

Repetição de Ensaios: Em caso de solicitação pelo Cliente, este suportará os custos 

inerentes à repetição dos Ensaios. A repetição será possível somente se os 

Laboratórios tiverem uma quantidade suficiente da amostra original na sua posse, no 

momento da reclamação do cliente (excetuam-se as análises microbiológicas). Caso 

contrário, o Cliente será obrigado a pagar todos os custos, incluindo a amostragem, 

transporte e análise para a repetição da análise. 

9. Limitação da responsabilidade 

Exceto na medida em que tais limitações não sejam permitidas ou nulas sob a lei 

aplicável: os Laboratórios, empresa mãe, filiais e empresas irmãs, bem como os seus 

funcionários, colaboradores, sócios, diretores e consultores serão responsáveis 

apenas pelos danos diretos e imediatos comprovados causados por má conduta 

intencional em conexão com a execução de um pedido e, somente se os Laboratórios 

tiverem recebido notificação por escrito no prazo máximo de três (3) meses após a 

data da reclamação relevante (a menos que qualquer período mais longo seja 

prescrito por lei e não possa ser limitado contratualmente). Em todos os casos (sejam 

decorrentes de contrato, ato ilícito, negligência, responsabilidade objetiva, por 

indeminização ou de outra forma), a responsabilidade dos Laboratórios por 

reclamação ou série de reclamações relacionadas aos serviço enquadrados nestas 

CGV, deve ser limitada a dez vezes o valor efetivamente recebido pelos Laboratórios 

do cliente em relação a esse pedido até ao limite máximo de quinze mil euros (€ 

15.000). 

10. Força Maior 

Os Laboratórios não podem ser responsabilizados por atrasos, erros, danos ou outros 

problemas causados por eventos ou circunstâncias imprevistas ou fora do controlo 

dos Laboratórios ou resultantes do cumprimento de solicitações governamentais, leis 

e regulamentos. 

 

11. Proteção Dados Pessoais 

A recolha e tratamento de dados pessoais tem a finalidade de fornecer aos 

Laboratórios, responsáveis pelo tratamento dessas informações de forma adequada 

e proporcional aos objetivos legais a atingir, nomeadamente a execução de contrato 

ou contratos em que o Cliente seja parte ou de diligências previas à formação do 

contrato ou declaração da vontade negocial efetuadas a seu pedido, ao cumprimento 

de obrigações legais a que os Laboratórios estejam sujeitos, bem como à prossecução 

de interesses legítimos dos Laboratórios ou de terceiros (subcontratantes) a quem os 

dados sejam comunicados como a entidades que prestam serviços aos Laboratórios, 

nomeadamente serviços de contabilidade, jurídicos e outros, desde que não devam 

prevalecer os interesses ou os direitos, liberdades e garantias do titular dos dados 

garantidos por lei. 

O Cliente tem os seguintes direitos: 

- Direito ao acesso à informação: Visa acautelar que o tratamento de dados é realizado 

de modo lícito, leal e transparente, permitindo ao Segundo Contraente saber, em cada 

momento, que pessoas ou entidades tratam os seu dados, que dados são objeto de 

tratamento e com que finalidades específicas, e obter do responsável pelo tratamento, 

livremente e sem restrições, com periodicidade razoável e sem demoras ou custos 

excessivos: 

- A confirmação de serem ou não tratados dados que lhe digam respeito, bem como 

informação sobre as finalidades desse tratamento, as categorias de dados sobre que 

incide e os destinatários ou categorias de destinatários a quem são comunicados os 

dados; 

- A comunicação, sob forma inteligível, dos seus dados sujeitos a tratamento e de 

quaisquer informações disponíveis sobre a origem desses dados; 

- O conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado dos dados que 

lhe digam respeito; 

- A retificação, o apagamento ou o bloqueio dos dados cujo tratamento não cumpra o 

disposto na presente lei, nomeadamente devido ao caráter incompleto ou inexato 

desses dados; 

- A notificação aos terceiros a quem os dados tenham sido comunicados de qualquer 

retificação, apagamento ou bloqueio efetuado salvo se isso for comprovadamente 

impossível.       

Direito de retificação: O Segundo Contraente tem o direito de obter a retificação dos 

dados pessoais inexatos que lhe digam respeito. O Segundo Contraente tem também 

direito a que os seus dados pessoais incompletos sejam completados, incluindo por 

meio de uma declaração adicional. 

Direito ao esquecimento: Caberá às empresas criar mecanismos que assegurem que, 

uma vez exercido o direito ao esquecimento, os dados são eliminados efetivamente 

do seu sistema sem prejuízo de exceções que possam ser aplicados por obrigações 

legais. 

Direito à limitação do tratamento: Quando um titular dos dados exerce este direito, o 

responsável pelo tratamento deixa, em regra, de poder efetuar quaisquer operações 

com esses dados. 

Direito de oposição: O titular dos dados tem direito de se opor ao tratamento dos seus 

dados quando estão em causa os interesses legítimos do responsável de tratamento. 

 

 

12. Tolerância  

Se um tribunal renunciar, limitar ou considerar inválido, ilegal ou inexigível qualquer 

parte destas Condições Gerais de Venda, todas as outras partes ainda se aplicam na 

medida possível. As Partes terão o direito de substituir as disposições inválidas. 

A não aceitação por parte do Cliente ou dos Laboratórios dos direitos decorrentes 

destas Condições Gerais de Venda não constitui uma renúncia ou perda de tais 

direitos. 

13. Lei aplicável; Local de jurisdição 

Todos os contratos a que se apliquem estas Condições Gerais de Venda são 

regulados pela Legislação Portuguesa aplicável. As disposições da Convenção das 

Nações Unidas sobre os Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias 

(CISG) não são aplicáveis. Para a resolução de todo ou qualquer litígio decorrente da 

interpretação ou da execução das presentes Condições Gerais de Venda será 

competente o Tribunal do domicílio do Cliente. Em alternativa aos Tribunais de 

Primeira Instância o autor poderá recorrer a um Tribunal Arbitral, nos termos da 

legislação em vigor. 

14. Disposições diversas  

Presenciar Ensaios nos Laboratórios a pedido do cliente: O acesso aos clientes ou 

aos seus representantes para assistir a ensaios e/ou à respetiva área de ensaio, só é 

permitido após autorização dos Laboratórios, sendo tomadas as providências 

necessárias para garantir as seguintes condições: confidencialidade das operações; 

operacionais; segurança. 

Estas Condições Gerais de Venda podem ser regularmente modificadas por escrito 

pelos Laboratórios. Em todos os casos, o documento em vigor destas Condições 

Gerais à data de aceitação, será o documento em vigor aplicável ao contrato em 

causa. 

Caso, quer os Laboratórios, quer o Cliente, se abstenham de invocar os direitos 

contidos nestas Condições Gerais de Venda, tal não constitui renúncia nem 

caducidade destas. 

 

Alcochete; Carnaxide, 16 de Novembro de 2023  

 

 


